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Ementa: Altera a redação dos arts. 58 e 58-A, ambos da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, para fixar duração normal da jornada semanal 
em 40 (quarenta) horas e reduzir o limite máximo da jornada de 
trabalho em tempo parcial. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3129/1997. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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